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PROPOSTA COMERCIAL 

A 
MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ 
 
 
A EMPRESA FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CNPJ: 26.930.358/0001-07 
APRESENTA A SEGUINTE PROPOSTA RELATIVA AO PREGÃO ELETRONICO N° 
90017/2026 
 

PREGÃO ELETRONICO N° 90017/2026  

EMPRESA:FL SUPRIMENTOS DE  INFORMÁTICA -ME  

ENDEREÇO: C-139 N° 1013 QD:339 SL:07  

EMAIL: comercialflsuprimentos@gmail.com 
CONTATO:FÁBIO FERNANDES 

 

TEL:(62)3095-7181/99524-9524  

DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL  AG:1841-4  
CONTA:46605-0 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:10.682.073-7 
CNPJ:26.930.358./00001-07 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS QUAN
T. 

(UN) 

MARCA 
MODELO 

 

PREÇO UNIT. 
R$ 

PREÇO TOTAL 
R$ 

68 NOBREAK SMS STATION II - 1200VA - BIVOLT -
UST1200BI 

30 SMS 
STATION II 

1200VA 

R$ 679,00 R$ 20.370,00 

Declaramos que em nossa proposta estão incluídos todos os 
tributos, encargos sociais, taxas, fretes e quaisquer outros ônus 
que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da 
presente licitação; bem como que o produto será entregue no 
estabelecimento do contratante,sem ônus (FRETE CIF) 

• Prazo de entrega: 20 dias. 

• Prazo de pagamento: até 30 dia. 
• Endereço de entrega: Município de Nova Esperança do 

Sudoeste, Estado do Paraná OU de acordo com a UNIDADE 
SOLICITANTE OU INDICADA NO EMPENHO. 

• Validade da proposta: 60 dias 

• Validade da ata :12 meses. 

• Prazo de garantia: 12 meses. 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
             

FÁBIO FERNANDES CABRAL 
LICITAÇÃO 

 
 
 
Declaramos, expressamente, o pleno conhecimento e concordância com todas as 
condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como todas as obrigações 
especificadas no Termo de Referência. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a prestar os serviços 
no prazo determinado, em conformidade com o instrumento convocatório. 
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DECLARAÇÕES 

 
 
DECLARAMOS que estamos cientes do Termo de Referência objeto desta peça editalícia 
e das condições para fornecimento do objeto, estando nossa proposta de acordo com 
suas prerrogativas. 
 
DECLARAMOS que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 
 
DECLARAMOS que cumprimos os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, e não celebramos, no ano-calendário da realização 
desta licitação, contratos com a Administração Pública, cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, conforme estabelecido nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021 
 
 
DECLARAMOS que cumprimos com as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
DECLARAMOS que atendemos aos requisitos de habilitação e que responderemos pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 
Declaramos ainda ciência de que o não cumprimento do disposto nesta declaração 
incidirá nas penalidades descritas no edital, nas seções DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS e DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES. 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 
 
 
 
 

 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR CONFORME DISPOSTO NO INC. 

XXXIII, DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
 
 
 
 
     Em atendimento ao disposto no Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, e ainda 
ao item 9.2.J1., declaramos que a empresa FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, CNPJ 
nº 26.930.358/0001-07, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigosos ou insalubres e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, conforme a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/98. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
 
A empresa FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 26.930.358/0001-07, 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM EDITAL 
 
 
 
 
 
A empresa FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 26.930.358/0001-07, 
sediada à Rua C-139 N°1013 QD:339 LT:03 SL:07 GALERIA GALVÃO – SETOR JARDIM 
AMERICA – GOIÂNIA-GO  , DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os 
requisitos exigidos no Edital, na modalidade PREGAO N° 90017/2026, para a habilitação, 
quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 
regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de atendimento a 
qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de 
penalidade a Declarante. 
 
 
 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE REGULARIDADE MEI, ME OU EPP 
. 

 
 
A empresa FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 26.930.358/0001-07, 
sediada à Rua C-139 N°1013 QD:339 LT:03 SL:07 GALERIA GALVÃO – SETOR JARDIM 
AMERICA – GOIÂNIA-GO  por meio de seu representante Legal FÁBIO FERNANDES 
CABRAL, declara, sob as penas da lei, que: 
 
I – Está formalmente enquadrada como Microempreendedor Individual (MEI), 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006; 
 
II – No exercício vigente, não ultrapassou o limite de receita bruta anual correspondente 
ao seu porte empresarial, conforme estabelecido na legislação acima mencionada; 
 
III – Está, portanto, apta a usufruir do tratamento favorecido previsto nos arts. 47 a 49 da 
Lei Complementar nº 123/2006 para fins de participação no presente certame licitatório. 
 
Declara, ainda, estar ciente de que a falsidade na prestação destas informações sujeitará 
a empresa e seu(s) responsável(is) às penalidades previstas na legislação vigente. 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15 DE MAIO DE 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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DECLARAÇÃO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL 
 
 
 
A empresa FL SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ nº 26.930.358/0001-07, 
sediada à Rua C-139 N°1013 QD:339 LT:03 SL:07 GALERIA GALVÃO – SETOR JARDIM 
AMERICA – GOIÂNIA-GO  por meio de seu representante Legal FÁBIO FERNANDES 
CABRAL, declara, sob as penas da lei, que DECLARA à MUNICÍPIO DE NOVA 
ESPERANÇA DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ , para fins de não incidência na fonte 
do IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que 
se refere o Art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é regularmente inscrita 
no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata o Art. 12 
da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Para esse efeito, a declarante 
informa que: 
I - preenche os seguintes requisitos: 
 
A) Conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, 
os documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas 
despesas, bem como a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a 
modificar sua situação patrimonial; 
B) Cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a 
legislação pertinente; 
II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de 
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, 
imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a 
falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no Art. 32 da Lei 
nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela concorrem, às 
penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica 
(Art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime 
contra a ordem tributária (Art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 
 
 
 
 

GOIÂNIA 15  DE MAIO DE 2026 
 

 
 

 
 

 
 

______________________________ 
FÁBIO FERNANDES CABRAL 

CPF:005.718.781-99 
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